
 
 

Projeto de Lei Ordinária n.º 24/2019 – Página n.º 1 

Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Gerais 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37795-000 — CNPJ nº 17.884.412/0001-34  

Fone: (35) 3739-2000 - endereço eletrônico: gabinete@andradas.mg.gov.br 

Sítio oficial na internet: www.andradas.mg.gov.br 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 24,  

DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 

 

Autoriza o Poder Executivo a outorgar, sob o 

regime de concessão, a prestação dos serviços 

públicos de água e esgoto do Município de 

Andradas e dá outras providências. 

 

 

 

   O prefeito municipal de Andradas, faz saber que a Câmara 

Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

   Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, em 

cumprimento ao disposto no artigo 175 da Constituição Federal de 1988, nos termos da 

Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007; da Lei Federal nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995; da Lei Federal nº 9.074, de 7 de julho de 1995, devidamente 

regulamentados pelo Decreto Federal nº 8.428, de 2 de abril de 2015; da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993; da Lei Orgânica Municipal de Andradas e desta Lei a 

outorgar em regime de concessão, a prestação dos serviços públicos de água e esgoto do 

Município de Andradas. 

 

   §1º - Os serviços públicos de água e esgoto compreendem os 

serviços de abastecimento de água potável, constituído pelas atividades, infraestruturas e 

instalações necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até as 

ligações prediais e respectivos instrumentos de medição; e do serviço público de 

esgotamento sanitário, constituído pelas atividades, infraestruturas e instalações 

operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos 

sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio ambiente. 

 

   §2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

adotar todos os procedimentos que se fizerem necessários para a efetivação da outorga de 

que trata o caput deste artigo. 

 

   §3º - Todos os procedimentos para a outorga da concessão de que 
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trata este artigo, inclusive a elaboração do edital de licitação e seus anexos, serão 

adotados pelo Município de Andradas. 

 

   Art. 2º. Constitui objeto da concessão a prestação dos serviços 

públicos de água e esgoto na extensão de todo o perímetro urbano da sede do Município 

de Andradas, bem como dos perímetros urbanos dos Distritos do Campestrinho e Distrito 

da Gramínea. 

 

§1º - Além dos perímetros urbanos mencionados no caput deste 

artigo, também fazem parte da concessão os aglomerados rurais com mais de 30 (trinta) 

unidades habitacionais concentradas em um raio de até 100 metros. 

 

§2º -- Os condomínios rurais, instituídos pela Lei Ordinária 

Municipal nº 1.745/2016, também compõe a presente concessão, devendo ser definido 

pela concessionária o melhor modelo de abastecimento de água e tratamento de esgoto no 

momento da emissão das diretrizes para projeto de construção dos empreendimentos 

 

   Art. 3º. A concessão dos serviços públicos de água e esgoto será 

outorgada em caráter exclusivo, mediante licitação na modalidade de concorrência, que 

será promovida pelo Município de Andradas. 

 

   Art. 4º. O contrato de concessão será celebrado pelo Município de 

Andradas, na qualidade de poder concedente. 

 

   Art. 5º. O contrato de concessão terá o prazo de vigência de até 35 

(trinta e cinco) anos, contado a partir da data da assinatura do contrato, podendo ser 

prorrogado conforme disposto nesta Lei, no edital de licitação, no contrato de concessão e 

nos demais instrumentos reguladores da concessão. 

 

   Parágrafo único. A critério exclusivo do poder concedente e para 

assegurar a continuidade e qualidade do serviço público, o prazo da concessão poderá ser 

prorrogado, uma única vez, por prazo não superior a 25 anos, de acordo com o 
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procedimento e condições a serem fixadas no edital de licitação e no contrato de 

concessão. 

 

   Art. 6º. A concessão para exploração dos serviços públicos de água 

e esgoto será regida pelos preceitos da Constituição Federal; da Lei Federal nº 11.445, de 

5 de janeiro de 2007; da Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; da Lei Federal 

nº 9.074, de 7 de julho de 1995, devidamente regulamentados pelo Decreto Federal nº 

8.428, de 2 de abril de 2015; da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto 

Federal nº 7.217, de 21 de junho de 2010, da Lei Orgânica do Município de Andradas, 

Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de Andradas, devidamente 

aprovado pela Lei Municipal 1.866/2018 e desta Lei; pelas normas legais e 

regulamentares pertinentes; pelo edital de licitação, contrato de concessão e seus anexos; 

bem como pelos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições do direito 

privado. 

 

   Art. 7º. A concessionária explorará, por sua conta e risco, os 

serviços públicos de água e esgoto em toda área de concessão. 

 

   Art. 8º. A concessão para a exploração dos serviços públicos de 

água e esgoto pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos 

usuários, bem como a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato de 

concessão, conforme o estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo 

contrato 

 

   §1º - Serviço adequado é o que satisfaz as condições de 

regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na 

sua prestação e modicidade das tarifas, nos termos a serem definidos no edital de licitação 

e no contrato de concessão. 

 

   §2º - O contrato de concessão contemplará as metas progressivas e 

graduais de expansão dos serviços, de qualidade, de eficiência e de uso racional da água, 

da energia e de outros recursos naturais, em conformidade com os serviços a serem 

prestados. 
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   §3º -  O contrato de concessão deverá contemplar a eficiência e a 

sustentabilidade econômico-financeira da prestação dos serviços públicos de água e 

esgoto. 

 

§4º - Fica estipulado como um dos critérios para a seleção da 

concessionária maior desconto concedido na tarifa praticada pela Copasa. 

 

   Art. 9º. Sem prejuízo do disposto no edital de licitação e no 

contrato de concessão, que regularão a concessão dos serviços de água e esgoto, são 

direitos e deveres dos usuários aqueles previstos na Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro 

de 2007 e na Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. 

 

   Art. 10.  Extingue-se a concessão por: 

I - advento do termo do contrato de concessão; 

II - encampação; 

III - caducidade; 

IV - rescisão; 

V - anulação; 

VI - falência ou extinção da concessionária. 

 

   Parágrafo único. Aplica-se à extinção da concessão, objeto desta 

Lei, o disposto nos Arts 35 a 39 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; nas normas 

municipais pertinentes; bem como as disposições contidas no edital de licitação e no 

contrato de concessão. 

 

   Art. 11.  As tarifas dos serviços públicos de água e esgoto serão 

fixadas com base na proposta vencedora da licitação. 

 

Parágrafo único. As tarifas dos serviços públicos de água e 

esgoto serão preservadas pelas regras de revisão e de reajuste previstas na Lei Federal nº 

11.445, de 5 janeiro de 2007; no edital de licitação; no contrato de concessão e nos atos 

administrativos de regulação que vierem a ser editados pela entidade reguladora, 
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mantendo-se inalterada, durante todo o período de concessão, a equação econômico-

financeira inicial do contrato de concessão. 

 

   Art. 12.  A concessionária poderá auferir outras receitas 

alternativas, complementares, acessórias ou de projetos associados, nos termos do 

disposto no edital de licitação, contrato de concessão e demais normas aplicáveis desde 

que previamente aprovadas pelos poder concedente. 

 

   Art. 13. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 

por conta das dotações próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se 

necessário. 

 

   Art. 14. A presente Lei poderá ser regulamentada por Decreto do 

Prefeito Municipal. 

 

   Art. 15.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Andradas, 01 de outubro de 2019. 

 

 

 

Rodrigo Aparecido Lopes 

Prefeito Municipal 
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MINUTA DA PROPOSTA DE JUSTIFICATIVA 

 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 24 DE 01 DE OUTUBRO 

DE 2019. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Andradas 

 

Colenda Câmara, 

 

No caso em tela, e considerando a existência do processo administrativo de número 

3.176/2018, o contrato de concessão vigente foi declarado nulo pelo Município e 

atualmente encontra-se a Copasa atuando de forma precário no fornecimento de água no 

Município, alia-se a questão acerca da necessidade de tratamento do esgoto urbano, 

questão necessária ao meio ambiente de nossa cidade. 

 

Assim, necessário novo procedimento de concessão do serviço público de água e esgoto. 

 

Concessão de serviço público é o contrato administrativo pelo qual a Administração 

Pública transfere à pessoa jurídica ou a consórcio de empresas a execução de certa 

atividade de interesse coletivo, remunerada através do sistema de tarifas pagas pelos 

usuários. Nessa relação jurídica, a Administração Pública é denominada de concedente, e, 

o executor do serviço, de concessionário. 

 

A Lei nº 8.987/1 995 também contribuiu para a fixação do perfil da concessão, realçando 

que se trata de delegação da prestação do serviço feita pelo concedente, mediante 

concorrência, a pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para 

sua execução, por sua conta e risco e por prazo determinado (art. 2º, 11) .  

 

Pelos contornos do instituto, trata-se de um serviço público que, por beneficiar a 

coletividade, deveria incumbir ao Estado. Este, porém, decide transferir a execução para 
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particulares,  evidentemente sob sua fiscalização. Como o serviço vai ser prestado para os 

membros da coletividade, a estes caberá o ônus de remunerá-lo em prol do executor. 

 

É, pois, com absoluto acerto que CAIO TÁCITO anota que, embora o vínculo principal 

seja o que liga o concedente ao concessionário, há outros existentes nesse negócio típico 

de direito público: "Na concessão de serviço público há situações jurídicas sucessivas, 

que lhe imprimem um caráter triangular. " Com efeito, se, de um lado o negócio se inicia 

pelo ajuste entre o Poder Público e o concessionário, dele decorrem outras relações 

jurídicas, como as que vinculam o concedente ao usuário e este ao concessionário. 

Importante é saber que na concessão de serviço público há uma tríplice participação de 

sujeitos: o concedente, o concessionário e o usuário. 

 

 

Diante do exposto, encaminho aos Nobres edis o presente Projeto de Lei, para que seja 

autorizada a concessão do serviço de água e esgoto do Município de Andradas 

 

Prefeitura Municipal de Andradas, ao primeiro dia do mês de outubro de 2019. 

 

 

Rodrigo Aparecido Lopes 

Prefeito Municipal 

 


